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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VEREADOR SUBTENENTE VELTON


PROCESSO N° ________/2023

PROJETO DE LEI N°______/2023 			    BOA VISTA, 08 DE MARÇO DE 2023

DISPÕE SOBRE: A IMPLEMENTAÇÃO DE FAIXAS EXCLUSIVAS PARA MOTOCICLETAS NAS VIAS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou, e sanciona o seguinte:

Art. 1° — As vias arteriais do município de Belo Horizonte contarão com faixa exclusiva destinada ao serviço de transporte público coletivo de passageiros por ônibus.
LEI:
Art. 1°. As vias arteriais do município de Boa Vista contarão com faixa exclusiva destinada as motocicletas 
Art. 2°. O Poder Executivo disciplinará o cadastramento das interessadas e a emissão de credencial específica, que poderá ocorrer, na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas e outros locais que se julgar pertinente, com o objetivo de garantir o acesso à credencial de forma rápida e desburocratizada.
Art. 3°. Quando o atendimento for realizado na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, o cartão será entregue a cidadã no mesmo dia da solicitação.
Art. 4º. A presente lei será regulamentada pelo Chefe do Poder Executivo no prazo de 60(sessenta) dias a partir de sua publicação. 
Art. 5°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data se sua publicação.
Boa Vista – RR, 08 de março de 2023

______________________________
Vereador Subtenente Velton

JUSTIFICATIVA

A cidade está cada vez mais cheia de carros, o que dificulta o estacionamento principalmente às pessoas que são prioridade por lei, como as gestantes. As mulheres ficam com a mobilidade reduzida no período de gestação merecendo uma atenção especial do poder público.
Embora não estejam doentes, elas estão em uma situação exclusiva devido as diversas mudanças no corpo durante a gestação, o que causam dores, desgaste físico, falta de equilíbrio aumentando os riscos de queda ao se locomover e com a dificuldade de permanecer em pé.
Além disso, o fator emocional também influencia muito para ter uma gestação saudável e fora de riscos de saúde a mulher e ao bebê.
Este Projeto de Lei visa a criação do cartão de estacionamento para gestantes a fim de dar mais qualidade de vida, facilitando, priorizando o acesso às vagas de estacionamento na cidade e protegendo de maneira justa a saúde da mãe e do bebê dentro das necessidades.
Diante do exposto, submeto esta matéria à apreciação dos nobres Vereadores que integram esta Casa Legislativa, solicitando o apoio para aprovação desta propositura, ao tempo que manifesto paz, saúde e proteção a todos.



Boa Vista – RR, 08 de março de 2023


______________________________
Vereador Subtenente Velton

Institui a implementação de faixas exclusivas para o transporte coletivo público de passageiros nas vias que menciona e dá outras providências

Câmara Municipal de Boa Vista
Palácio João Evangelista Pereira de Melo
Avenida Capitão Ene Garcês, 1264 - São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista - RR
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